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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 2.327 DE 02 DE SETEMBRO DE 2013.

Regulamenta o fluxo de veículos no trecho compreendido
entre as ruas Antonio Coelho Guerra, Adelino Peixoto de Faria
e Praça João Werneck, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais, e nos termos do
processo administrativo nº 06612/2013,

Considerando a realização da Festa de 200 anos da criação
do Curato de São José do Vale do Rio Preto, no período de 20 a 22
de setembro de 2013;

Considerando a necessidade de regularizar-se, naquele
período, a instalação de barracas e mais procedimentos correlatos,
objetivando o bem estar e segurança da coletividade e dos que irão
frequentar o local,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica proibido o fluxo de veículos no trecho
compreendido entre as Ruas Antonio Coelho Guerra, Adelino
Peixoto de Faria e Praça João Werneck nos dias e horários abaixo
mencionados:

 - Dia 20/09/2013 – das 18 horas às 02 horas do dia 21/09/2013;
- Dia 21/09/2013 – das 18 horas às 02 horas do dia 22/09/2013;
- Dia 22/09/2013 – das 08 horas às 02 horas do dia 23/09/2013;

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em  02 de setembro de 2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito
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ALEXANDRE QUINTELLA GAMA
Procurador Geral do Município

CELSO RAMPINI DO CARMO
Secretário de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

PORTARIA Nº 298 DE 30 DE AGOSTO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com a Lei Complementar nº 046 de 26 de agosto de 2013,

 R E S O L V E

Exonerar dos respectivos Cargos de Provimentos em Comissão, a partir desta data, os servidores abaixo
relacionados:

CARLOS HENRIQUE FERNANDES DA SILVA
           Diretor do Departamento Autônomo de Água e Esgoto

ANTONIO JOSÉ TUSSOLI
           Diretor Adjunto do Departamento Autônomo de Água e Esgoto

ANTÓNIO CARLOS VILHENA DE CARVALHO
Presidente da Fundação Hospital Maternidade Santa Therezinha

VITTORIO DEO
Diretor Médico da Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha

LAIRA REZENDE FURTADO
Assessor Jurídico da Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha

LIDIA BITTENCOURT ARAUJO
Tesoureira da Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha

EDUARDO HENRIQUE CARIUS PONTE
            Chefe do Departamento de Pessoal da Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 30 de agosto de
2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 299 DE 30 DE AGOSTO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com a Lei Complementar nº 046 de 26 de agosto de 2013,

R E S O L V E

            Tornar sem efeito a Portaria nº 011 de 02 de janeiro de 2013 que designou o servidor MARCO CORABI
ANDRADE ADELL para responder pelo expediente da Secretaria de Indústria, Comércio e Expansão Econômica, com
validade a partir desta data.
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  GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 30 de agosto de
2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 300 DE 30 AGOSTO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade como art. 95 da Lei Complementar nº 02/91 e nos termos do processo administrativo nº 06086/2013,

R E S O L V E

Conceder licença a servidora ROSÁLIA SILVEIRA DA SILVA, matrícula 1198, para acompanhar pessoa doente
na família, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 29/07/2013 a 27/08/2013.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 30 de agosto de
2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 301 DE 30 DE AGOSTO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com a Lei Complementar nº 046 de 26 de agosto de 2013,

R E S O L V E

            Tornar sem efeito as gratificações mensais estipuladas no § 5º do art. 2º da Lei nº 808/02, instituídas pelas
Portarias nº 059 de 08/01/2013 e Portaria nº 150 de 13/03/2013, que designou os servidores abaixo relacionados a
compor a Comissão Executiva de Controle Interno, com validade a partir desta data:

GILMARA VIVEIROS DOS SANTOS – Coordenadora
MARINÊS DA GLÓRIA VIANNA BARROS – Auditora Contábil
LÚCIA HELENA TINELLI  LISBOA - Membro
RENATA DOS SANTOS – Membro
EMANUEL PAULO CLAVERY DE OLIVEIRA - Membro

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 30 de agosto de
2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 302 DE 30 DE AGOSTO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com a Lei Complementar nº 046 de 26 de agosto de 2013,

R E S O L V E

Tornar sem efeito a Portaria nº 294 de 21/08/2013, que designou o servidor EMANUEL PAULO CLAVERY DE
OLIVEIRA, matricula 1132, responder pela função de Coordenador da Comissão Executiva de Controle Interno, em
virtude de férias do titular, com validade a partir desta data.



  GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 30 de agosto de
2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 299 DE 30 DE AGOSTO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com a Lei Complementar nº 046 de 26 de agosto de 2013,

R E S O L V E

Tornar sem efeito a Portaria nº 011 de 02 de janeiro de 2013 que designou o servidor MARCO CORABI
ANDRADE ADELL para responder pelo expediente da Secretaria de Indústria, Comércio e Expansão Econômica, com
validade a partir desta data.
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